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LEI ORDINÁRIA Nº 503, DE 24 DE ABRIL DE 2024.

“RATIFICA  A  ALTERAÇÃO  DO  CONTRATO  DE 

CONSÓRCIO DO CIS-AMUREL. ”

LOURIVAL DE OLIVEIRA IZIDORO, Prefeito Municipal de Pescaria Brava/SC, 

no  uso  das  atribuições  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do  Município  e  das  demais 

disposições legais; FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara 

Municipal aprovou, e eu sanciono a presente lei.

Art.  1º Ficam  ratificadas  as  alterações  do  Contrato  de  Consórcio  do 

CISAMUREL,  conforme  aprovação  em  Assembléia  Geral,  realizada  no  dia  29  de 

Fevereiro de 2024.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Pescaria Brava/SC, 24 de Abril de 2024.

LOURIVAL DE OLIVEIRA IZIDORO 
Prefeito Municipal 
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